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PROJETO DE LEI Nº 078/2026                               Em, 06 de abril de 2026. 
 

 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DE CONTROLE DE 
NATALIDADE ANIMAL – ACONA, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica considerado, para todos os fins legais, de Utilidade Pública 

Municipal a Associação de controle de natalidade animal – ACONA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 54.026.751/0001-06, com sede na Estrada da Cruz, nº 150, unid. Cond. Nº 11 – 
residência, quadra E – Rua do Fogo, Cruz, São Pedro da Aldeia//RJ.  

 
Art. 2º - O Poder Executivo terá o prazo estabelecido de 90 (noventa) dias para a 

regulamentação da presente Lei.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Sala das Sessões, em 06 de abril de 2026. 

 
 

JEFFERSON VIDAL PINHEIRO 
|Vereador-autor 
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